PROJETO DE LEI Nº 22, DE 2016
PARTIDO DA CULTURA E EDUCAÇÃO
Dispõe sobre: Concessão de bolsa auxílio aos alunos da 8ª série/9º ano do Ensino Fundamental que participarem do programa de leitura compartilhada dentro da unidade escolar.
O Parlamento Jovem Paulista 2016 – Edição Piloto decreta:

Artigo 1° – Os alunos da 8ª série/9° ano do ensino fundamental poderão, por iniciativa própria, participar de uma seleção realizada pela unidade escolar para participarem do programa de leitura compartilhada.
Parágrafo único – Fica definido o sistema de meritocracia para a seleção dos alunos, observando-se o rendimento escolar e a análise de perfil.

Artigo 2° – O programa de leitura compartilhada atenderá aos alunos do ensino fundamental anos iniciais, sendo acompanhado e orientado na sua forma e função, pelo  professor da sala de aula atendida no programa, bem como pelo professor de Língua Portuguesa do aluno bolsista.

§ 1° – A carga horária será de 10 (dez) horas semanais divididas em 2 (duas) horas diárias. Esta carga horária deverá ser cumprida no período inverso àquele em que o aluno bolsista esteja matriculado regularmente.
§ 2° – Cada unidade escolar poderá contar com número de alunos bolsistas referente ao número de salas de aula no ensino fundamental anos iniciais, sendo que cada bolsista atenderá a 5 (cinco) salas no período.

Artigo 3º – Cada aluno selecionado para o programa receberá uma bolsa auxílio no valor de ¼ (um quarto) do salário mínimo, referente à ajuda de custo.
Parágrafo único – Este contrato terá duração de 1 (um) ano.

Artigo 4° – As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.
Artigo 5° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
 
A relevância deste projeto vem ao encontro da necessidade explícita da comunidade escolar, nos aspectos leitura e escrita. Buscamos implantar uma cultura leitora em nossa escola e aprimorar a nossa própria prática enquanto estudantes na educação básica. A vulnerabilidade social em que estamos inseridos não nos permite acessar equipamentos públicos que nos proporcionem essa cultura. Podemos citar ainda, o maior contato com os modos e variações literárias exigidas aos concluintes do ensino fundamental, bem como a facilitação do processo de ensino e aprendizagem da alfabetização aos anos subsequentes. A preocupação maior será cada vez mais aprimorar nosso conhecimento, bem como despertar o prazer pela leitura em nossa comunidade escolar. O auxílio financeiro tem por finalidade a compra de acervo particular e a continuidade na formação cidadã para o mundo do trabalho. 
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